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,0 Presidentè da Câmara- MunicipàL de
;  I Cachoeiro de Itapemirim-ES; no usò de suas

1 atribuições legais e regimentais,^e ainda, -

CONSIDERANDO o cápuf do artigo 58 da
Constitui:ção da República;^ -

CONSIDERANDO o artigo 45 do Regimento^
Interno;' 'S ,;■

CONSIDERANDO o Requerimento n°i; 034, de
Ò6 de fevereiro de 2Q13, assinado pelo Líder
do PRB -^ Partido Republjeanõ Brasileiro ha
Câmara^ Municipal de Cachoeiro dè/
Itapemirim, Vereador Wilson Diiiém ,dps
-Santos, ' -■ ■ ■ --d, ;'xi '' -r"'

X' o ■>

PÇÃG'

-X - ■

RESOLVE:

■  - dx'

;  - Artigo í° - Fica criada uma. Comissão Èspecial, com a finalidade'déc
viabilizar e realizar Audiência>Públiea com o tertia: "Segurança' eÀíacalizaçãbj
nas Edificações", ern geral, no âmbito do Município de Cachoeiro dè jtapémirim.'^

A , pAríigo 2® - A formação da Còmissão Especial se faz riecessáha tendo ern
Vista a tragédia,ocorrida numa cãsa noturna da cidade de Santa Maria/RS^pnde
foram ceifadas muitas vidas de jovens, estudantes. ; - 7 ~ ; ' , ,

Ãrtigo SA à! Comissãp EsppeiãÀem córrío pbjetivo a fiscaiizaçãó de
locais, públicos oü privados, que promovem iestas e eyentosx em ; geral,
adequando aos parâmetros èxigidos pela legislação em vigor. , -

A  Ártígo - A seguir/p seguinte roíeirp de
atividades: V , -A x ■ :a' - ~x ^ . ã ' x ;

/ -

r  7^^ V ^ "Feliz à]^ação cujo JOeüs é O Senhor" ; - ,
Rua Barão de Itapemirim, 05 Centro - . CEP;,29300-110 - .Cachoeiro deTltapèmirim - Espírito Santo
A  X PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: Gmci@GmGi.es.govbr A '
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çAmara municipal de çachoeiro de itape
Í  estado DO ESPÍRITO SANTO

l>7Âvaliar a legislação em vígor,^ como o Código dè Posturas e Pí^ríp Diretor
Municipal; que trata da segurança nos prédios públicos e particulâres, Casas de

:  show e eventos, inclusive shoppings; \ -

II - Tomar eònhécimerito dás formas de fiscalização do Corpo de Bombeiros,
bem como a legislaçãp dos órgãos ambíientais no-âmbito. estadual e federaL v ,
III - Realizar Audiência Pública, óóm autoridades e interessádQS, para promover
um debaté sobre p tenria. ^ : ^ i V^v ; ^ r -

•  Artigo 5° - A Comissão òra crjada terá o prázò de 90 (noventa dias) pára
'realização; dè seus trabalhos, podéndo ser prorrogados por igual péríodo após
deliberação plenária. ^ - - ■

-  Artigo 6° - A Câmara Municipal utilizará as dotações próprias para,
realização das despesas oriundas dós trabalhos desta Córriissãò. -

- Artigo 7° - Publique-sé e RegistreW para todos os efeitos legais" e
administrativos.

- -' /

Çachoeiro de Itapémirim, 04 de marçó dê 2013.;

Júlio César Ferrar© Cecotti
,  Presidente ^

Fabrício Férreira Soares

Primeiro Secretário =

■\ Carlos Renato Li n o
Vicé Presidente ;

■  Lucas Moulais
Seg u n d O Secretári ò

I •

UNÁríIMíDAD-S
1--f^'iÍ'..ASSTSN,ÇAiJ T-

I Sessão-
I'resia"ence^_^

^Féliz a Nução cujo Deus é o Senhor'

Rua Barãá de ltapernjrirn, ,05 - Céntrò - GÉP: 29300-110 - Çachoeiro de itapémirim -- Espírito Santo
! PABX: (28) 3526-5622 T FAX: (28) 3521-5753- E-mail: emci@cmci.es.gdv.br > :
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEpiRIM-ES

O, Vereador infra-assinado, eleito pela legenda do PRB, com, assento nesta Casa Legislativã, no uso ,
de suas atribuições regimentais, vem perante Vossa Excelência requerer o que segue:

- Que seja criada uma COMISSÃO ESPECIAL, para viabilizar a realização de uma Audiência -
Publica, para promover-um debate sobre "segurança e-a fiscalização" nas edificações no âmbito do
município de Cachoeiro de Itapemirim, bem como, locais públicos usados para sediar festas/e
eventos em geral. Seguem sugestões de propostas a serem-abordadas: ' -

> Avaliar a legislação em vigor que trata sobre a segurança nos prédios públicos e particulares,
casas de shows e eventps, igrejas, shoppings, etc;

> Avaliar o Código Municipal de Posturas; ' ' -

>- Conhecer a legislação e normas que regem as atividades do Corpo de Bombeiros;

> Analisar o que estabelece o PDM com relação ao assunto em questão; . ■

>, Observar a Legislação dos órgãos ambientais (Estadual e Federal); -

DOCU;aíEis'TO;
Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 de fevereiri 2013. protocolo GER^x

WILSON dild; M D

-P

_NüMERO PROPPiÕ;
r-iAT

Verea

JÜSTÍFICATIVA

Tendo em vista a tragédia ocorrida no município gaúcho de Santa Maria (RS) no dia 27 de janeiro,
que resultou na- morte de 237 pessoas (até ó momento), é pertinente uma vasta discussão' sobre -o
assunto "segurança" em nosso município, assim como vem acontecendo em praticamente todo o
país. Nossa proposta é criar uma Comissão Especial para promover uma audiência pública, o mais
breve possível. Em conformidade com o princípio da responsabilidade e transparência que deve
nortear as ações deste Legislativo. ■

Todo Brasil ficou abalado com a tragédia que ocorreu na casa noturna "Kiss", em Santa Maria. Não
podemos deixar que fatos como esse se repitam, e para tanto, se faz necessária uma séria discussão
sobre o tema, como por exemplo, quais ações devem ser adotadas para que isso não aconteça em
nosso município. Nós temos hoje um Código de Posturas totalmente ultrapassado (estabelecido por
Decreto em 1940 e instituído por lei em 1967). Como vereadores, cidadãos e pais, temos a
obrigação de colocar esse assunto em pauta para ser debatido junto à sociedade cachoeirense.

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmGi@cmci.es.gov.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPÊMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 01/2013

INICIATIVA: Vereador Wilson Dillem dos Santos ̂  Líder do PRB
•  ' ■ r . , . '

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente, ,

.  ' O presente Projeto de Resolução "Dispõe §obre a criação da Comissão
Especial Sobre Segiirança e Fiscalização nas Edificações no âmbito do MuniCipio de
Cachoeiro de Itapèmirim e dá outras providências.

Sob o aspecto formal, a matéria encontra _ amparo no àft. 30, I, da
Constituição da República, visto tratar-se de, matéria de caráter político ou

-administrativo, dé competência- exclusiva da Câmara Municipal, com efeitos
exclusivamente internos. ■ , . ■ ^ . ■

\  -

'  - í ■ '

As, comissões são órgãos técnicos internos da Câmara Municipal
respònsáveis pela realização de estudos, investigações e emissão de-pareceres sobre as
proposições que serão deliberadas em Plenário, mas não são dotadas de competências
legislativa, fiscalizatória e administrativa. Podem ser divididas em permanentes -
órgãos especializados competentes pela emissão de ; pareceres sobre assuntos,
determinados pelo Regimento Interno - RI, que não possuem prazo fatal para a duração
de seus trabalhos - e temporárias ou especiais - órgãos que detêm lapso témporal
determinádo para a exècução de trabalhos específicos, os quais se restrin^ern à
realização de estudo, investigação e representação social -, sendp, necéssário que^ se
obserye o princípio da proporcionalidade partidária (art. 58, §lo da CE/88), decorrente
do pluralisfno político (art. lo, inc. IV, da CF/88), quarido forem constituídas.

As Comissões Especiais são regidas pelo art. 45 do Regimento. Interno,
verbis: , . ' - '

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor '

Rua Barão de Itapèmirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapèmirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail:.cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARÀ MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAP

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

0

M

"Art: 45 - As Comissões-Especiais, destinadas ao estudo e sugestão de
soluções em matérias de relevante interesse dot Município, serão
criadas pelo voto da maioria absoluta dos membros da ' Câmara,
através de resolução, por proposta da Mesa ou de líder partidário. '
§ Io - A proposta deverá: .

,  ' / - salientar a importância da matéria;
11- definir os objetivos da Comissão;

111 - traçar o roteiro dos trabalhos; ' ~

IV- determinar o prazo de sua.duração. - -
§ 2o - A Comissão relatará suas- conclusões ao Plenário até o último
dià de sua duração, sob

. pena do Presidente da Câmara declará-la extinta-.

§  - G relatório poderá concluir por apresentação de projeto de lei,
de resolução ou de ■ '
decreto legislativo, a ser apreciado pelo Plenário.
§ 4o - Aplica-se às Comissões Especiais, no que couber, o disposto nos

-  arts. 20, 21, 22, 35 e.

38 deste Regimento^"

Assim, estando corretamente proposta por Líder Partidário, salièntada á
importância da matéria e os seus objetivos, entendemos necessário que a Comissão
trace o roteiro dos trabalho! e determine o prazo de sua duração.

Pela oportunidade e relevância do tema, opinamos pelo
encaminhamento regular da matéria, alertando à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação pára que adeque a CE aos trâmites regimentais.

É o parecer para decisão de V. Ex^s.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 18 de fevereiro de 2013.

Pt/gmc/wds.

rostaVS^^lin Costa
JPmcjJiaíkm-tegislativo Geral

OAB ES 6339

'Feliz a Nação cujó Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5Í522 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: Gmci@cmGi.es.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLG N° DATA:

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTTUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: FABRÍCIO FERREIRA SOARES

Senhor Vereador,

DOCUMENTO:

PROTOCOLO Q
NÚMERO PRÓPRIO: /9
DATA PROTOCOLO: (\^/oZllÒ

' Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115..c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) matéria(s):

P. LEI N°. VETOAPLN°. P. RESOL. N". P. DEC. LEG. N°. PRAZO VENC. PRO J.

o\JSí))3)

s
J

RECURSO N°. EMENDAS A LOM N°. PAR. TRIB. DE CONTAS N°. PRAZO VENC.

.

Atenciosamente,

JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTTI

Presidente

>

Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
Observação:

)

ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO 44 DO
REGIMETO INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ
DESIGNAR RELATOR AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-11Ò - Cachoeird de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: cmci@cmcl.es.gov.br



CíichoGÍro

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

rOMíSSÃO r>F r.ONSTITTTTÇÀO. JUSTTCA F. REDAC^AU

Parecer ao Projeto dê Resolução n . 01 / 2013 „

INICIATIVA: Vereador Wilson Dillem dos Santos

RELATOR: Vereador Luis Guirriarães de Oliveira

RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto de Resolução que visa criar Comissão Especial^ para realizaçao^ de
audiência pública sobre "Segurança e Fiscalização" nas edificações no âmbito do Município
de Cachoeiro de Itapemirim. ,

VOTO DO RELATOR: ^
Voto pelo encaminhamento regular da matéria, de acordo com o parecer jurídico. , .

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator, - .. '

VOTO DO MEMBRO :
/ Voto com o Relator. . - _ j ,

DECISÃO:
A Comissão votou, por unanimidade, pelo éncam~inhamento. regular da matéria, de acordo
com o parecer jurídico; . , -

Sala das Comissões, 20 de fevereiro de 20Í3.

FABRIC

LÜÍS=eS

FERREIRA SOARES - PRESIDENTE

RELATORIMARAES

O "AR-DA-SII^^^ffiMBRO

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521 -5753 - E-rhail: cmci@cmci.es.gov.br
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ÈSTADÒ DÓ ESPIRITO SANTO

rnmissão áo nhras e Sp^yns Púbiitos

parecer àò Projeto dè Resolução n°.pOp/ 2013

M

V
■; . "INÍCIATIVÁ: Vereador Wilson Dilleni dos Smtos _ ; . ;RELATOR: Vereador Alexandre Bàstos Rocdrigués í _ ^ ^ ,

■  para,r^íz^ão^.^ud«ndà; , !'' Xa "Seiujàn# e kâiíação
,  Gachqeiro de Itapemlrim;- " ' V\> V ' ■ ' ■> - ' ^ >' -C

■ ^ níãt&la, com'as ai^quações sugefid^ pèlp parecer i
jurídico, em anexo. > " ; • ^ . Ts .■ s J V • '> ' . ' '

rVOTODOP^SroENTO^^^ ; i
Votocom o Relafon) ■

T -IV'

( '■

;■ V' '"vOTOi, pó MEMBRO V-"" ^ "yJ V- .
y  Voto comi o Relator. ' ^ , V -

■DECISÃO*' ' ■' "■ '■ '' ' '■'x ■ ' ■ " " ■ " '' ' -
:  ■ ;:a Comissão votou, por unanimidade, pélo encartlinhamento regular da matéria,- coii ^.  àdeqüaçoes sugeridas pêlo parecer jurídico. , V y . / ^ /: y - ^

. y ^ - í' y . Sala das Coinissões,yyO^ de, ^

"  V

V/iLENTm FASSARELLA-^ Presidente
Brá^Zagotto-Suplente^ - y

- Relator-
-  ; « Lucastó -/ 1-

WLL^
^DelandlPêreilia Macàdo - Suplente

■  ' "xV ' ' ■ ■ -

'Feliz a Nàçàó cujo Deus é ó Senhor"

/  \'

V Rua Barão de Itapernirirn, . 05. Geritro - CEP: 29300-110 - CacHoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
^  PABX: (28) 352jBr5622-^FÁX: (28^3521-5753 T. ETmail: cnici@çmGÍ.és.gov.br "
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Nome

IALEXANDRE ANDREZA MACEDO
ÍaLEXANDRE bastos RODRIGUES
IALEXANDRE VALDO MATTA iv

I SIM JVÃO IABS I AUS L

^ PROJETON-

brAszagottÕ
[CARLOS RENATO LII^ A

X
[DAVID ALBERTO LÓSS

requerimento n°
DATA:JJ_/ « "

yJúii

IDELANDI PEREIRA MACEDO )f|

í:disonvalentim fassarella

(elyescarpini XI

RESULTAQQ-BA VUIACAO—^
5^0 EM DISCUSSÃO

SALADAS SESSÕES^Ii/_Ç3/_2Çl3

FABRICIO ferreira SOARRQ

PQââÇÃ^os amarÃT

.presidente

>c rejeitado por

IJ^LIO CÉSAR FERRARI CECOTTL
[LUCAS MOULAIS
ILUIS GUIMARÃES OLIVEIRA

|qS\rdÃsil^
[RODRIGO PEREIRA COSTA

LôaV

Vi sala das sessões /  /

X
XI

presidente

[WILSON DILLEM DOS SANTOS

-lJS:

RETIRADO DA PAUTA A
X| REQUERIMENTO DO EDIL

SALADAS SESSÕES
/  r

fjúi,/.'

1- •-

APR
íSIDENTE

I SS^l^^ANíMlDADE j
lÇ2í—I D Abstenção |
3es.ão._di/_eA/^ai3Í

I Aí^esiclerice
—

Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor "
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